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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO Nº 14.543, DE 23 DE MAIO DE 2017 (DOM nº 5.457, de 23.05.2017).
“Dispõe sobre os procedimentos de controle dos atos de gestão referentes à execução orçamentária e financeira do Poder Executivo Municipal”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no art. 87, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigos 31, 70 e 74; na Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 113; Lei Federal nº 4.320/1964 e alterações; Lei Federal nº 8.987/1995; nas Leis Complementares Municipais nºs 648, 650, 652 e 654/2017,
DECRETA:
Art. 1º. Para os fins deste Decreto, consideram-se os conceitos dispostos na Lei nº. 8.666/1993, em suas alterações e:
I – Termo de Deliberação: deliberação do ordenador de despesa quanto à aquisição ou contratação direta nos casos de dispensa de licitação nos termos dos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993;

II – Termo de Ratificação: ratificação do ordenador de despesa das dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24 e das situações de inexigibilidade referidas no art. 25 da Lei nº 8.666/1993;

III – Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços: ato do ordenador de  despesa quanto à adesão a ata de registro de preços de pregão realizado em órgão diverso;

IV – Acréscimo: modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 8.666/1993, ou de alteração qualitativa, quando houver a necessidade de alteração do projeto ou especificações do objeto original para melhor adequação ao objetivo pretendido;

V – Supressão: modificação do valor contratual em decorrência de diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 8.666/1993, ou de alteração qualitativa, quando houver a necessidade de alteração do projeto ou especificações do objeto original para melhor adequação ao objetivo pretendido;

VI – Reajuste: indica a reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, por meio da aplicação de índices de preços pré-fixados no contrato administrativo, com periodicidade mínima de um ano, a contar da data do orçamento a que se referir a proposta ou a data do último reajustamento;

VII – Atualização financeira: tem por objetivo repor a perda de poder aquisitivo que a moeda sofre com o passar do tempo em decorrência de atraso no pagamento;

VIII – Revisão: trata-se de procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a retribuição da Administração, sem periodicidade definida e independentemente de previsão de cláusula contratual, relacionada à ocorrência de fatos supervenientes imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe;

IX – Repactuação: visa adequar os preços dos contratos administrativos de terceirização, exclusivamente os que tenham como objeto a prestação de serviços contínuos, aos novos preços de mercado, por meio da implementação dos efetivos aumentos de custos aos preços da atividade contratada, demonstrados por meio de planilha analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, observado o interregno mínimo de um ano.
Art. 2º. Os processos de despesa para aquisição de bens e contratação de obras e serviços, bem como os realizados por dispensa ou inexigibilidade de licitação e por Adesão à Sistema de Registro de Preços/Carona, de interesse das Secretarias Municipais, Controladoria Geral do Município - CGM, Procuradoria Geral do Município - PGM e Gabinete do Prefeito, deverão ser encaminhados à Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos - SGP para exame e manifestação quanto à contratação da despesa nos aspectos qualitativos, quantitativos e relação custo – benefício.
§ 1º. Serão igualmente objeto de exame os processos de despesa referentes à dívida fundada, contas de consumo mensal dos serviços de água e esgoto, energia elétrica, telemática, telefonia, fixa e celular, serviços bancários, obrigações tributárias e contributivas/PASEP, locações, renovações e prorrogações de contratos de natureza continuada.
§ 2º. O prazo para manifestação da SGP será de até 15 (quinze) dias a partir da entrada do processo de despesa registrada pelo Sistema Informatizado de Protocolo.
Art. 3º. Após manifestação da SGP, os autos serão encaminhados à Superintendência Municipal de Licitações – SML para análise e manifestação quanto à regularidade da minuta do Termo de Referência/Projeto Básico, realização/ratificação das cotações de preços, indicação da modalidade licitatória, adequação às hipóteses de dispensa/inexigibilidade de licitação, quando for o caso, e elaboração da minuta do edital.
Art. 4º. Todos os processos deverão, obrigatoriamente, estar instruídos com  Formulários de Conferências de Procedimentos (check lists), Anexos I a XII deste Decreto, cuja finalidade é fixar critérios objetivos para a verificação da conformidade dos procedimentos dos atos de despesa com as normas vigentes, conforme determinado tipo de processo, nas seguintes fases:

I - Anexos I a VI, na fase posterior à liquidação da despesa como requisito para efetivação do pagamento, que serão preenchidos e assinados pelos chefes das assessorias técnicas ou cargos equiparados;

II - Anexo VII, na fase posterior à realização da licitação, antes do envio dos autos à PGM, que serão preenchidos e assinados pelos presidentes das comissões de licitação ou pregoeiros;

III - Anexos VIII a XII, na fase de execução contratual antes da remessa à PGM, que serão preenchidos e assinados pelos chefes das assessorias técnicas ou cargos equiparados.
§ 1º. O não atendimento do caput sujeita à devolução imediata dos autos, com vistas à devida instrução processual e juntada aos autos dos formulários necessários.
§ 2º. Não havendo, em face do caso concreto, formulário de conferência específico para determinado tipo de processo, os agentes do Sistema do Controle Interno deverão utilizar por analogia, e no que couber, os parâmetros constantes no Anexo I.
§ 3º. Os formulários de conferência estabelecidos no presente Decreto foram elaborados com base na legislação vigente, podendo ser alterados mediante atualização da norma a que se referem.
Art. 5º. Os Secretários Municipais e autoridades equiparadas deverão, no âmbito de suas Unidades, nomear comissão ou designar servidores com o objetivo de executar os controles dos processos de despesa e inscrições de restos a pagar.
Art. 6º. Os processos de despesa, na fase prévia ao pagamento, posterior à liquidação da despesa e preenchimento dos Formulários de Conferências de Procedimentos (check lists) do art. 4º, deverão, obrigatoriamente, conter Relatório de Exame expedido pelas Comissões de Controle Processual – CCP ou por servidores designados para a execução dos controles dos processos de despesa e inscrições de restos a pagar, conforme art. 5º deste Decreto.
Parágrafo Único. Visando uniformização e padrão de qualidade dos relatórios do caput, fica estabelecido o Anexo XIII - Orientações para elaboração de Relatórios de Conferência de Processos de Despesa.
Art. 7º. Ficam estabelecidos os fluxogramas constantes no Anexo XIV, que estão relacionados aos Formulários de Conferências de Procedimentos (check lists) relativos aos Anexos I a VI.
Art. 8º. Objetivando a padronização nos processos de despesa em conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os procedimentos iniciais, ficam instituídos os formulários modelos a seguir,  constantes dos anexos XV a XXI:
I – Anexo XV - Modelo de Termo de Referência;
II – Anexo XVI - Modelo de Cotação de Preços;
II – Anexo XVII - Modelo Quadro Comparativo de Preços;
II – Anexo XVIII - Modelo Controle da Execução Orçamentária;
II – Anexo XVIX - Modelo Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços (CARONA);
II – Anexo XX - Modelo Termo de Deliberação;
II – Anexo XXI - Modelo Termo de Ratificação.

Art. 9º. Os processos de prestação de contas de diárias e suprimento de fundos serão analisados e certificados pela Assessoria Técnica ou, conforme o caso, pela Comissão ou servidor designado de cada órgão, antes da aprovação e homologação efetuadas pelo ordenador de despesa, conforme disposições dos Decretos nº 14.365/2016 (art. 14, § 9º) e 13.187/2013 (art. 22, § 10), respectivamente.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos nºs 12.889/2013, 13.821/2015, 14.097/2016 e 14.299/2016.
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